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RELATOO  processo  trata  de  uma  proposta  de  alteração  do  decreto  11.378/2017  queregulamenta a Lei municipal 167/2017. Adiciona-se à versão encaminhada no processo a retirada do parágrafo 6º do art. 1º dodecreto vigente. Tal alteração tem base legal no art. 15 da lei federal 10.973/2004 e no art.117, inciso X, da lei federal 8.112/1990. A retirada é estratégica para o desenvolvimento doparque em função do número reduzido de servidores das ICTs que trabalham com inovação ecooperação técnica  com empresas.  Assim,  se o  parque não puder  ser  assessorado e  ter  acontribuição desses atores, o desenvolvimento do(s) parque(s) será(ão) restringido(s).PARECER DO RELATORDiante  do exposto sou de  parecer  favorável  à  proposta  de  alteração  do decreto no11.378 de 24 de outubro de 2017.
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